
 

 

INDICAÇÃO ações intersetoriais e contínuas 

voltadas ao acolhimento de pessoas em situação 

de rua na comunidade do Tamarutaca. 

 

 

Senhor Presidente, 

 Indicamos à Mesa, na forma regimental, que seja expedido ofício ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando a implementação de ações intersetoriais e contínuas 

voltadas ao acolhimento de pessoas em situação de rua e com dependência de substâncias 

psicoativas, bem como a mitigação dos impactos urbanos na comunidade do Tamarutaca. 

 A presente indicação fundamenta-se nos princípios dos Direitos Humanos, 

especialmente no que se refere à dignidade da pessoa humana, ao direito à saúde, à 

assistência social e à segurança pública, devendo o Poder Público atuar de forma integrada, 

humanizada e eficiente diante da complexidade da situação apresentada. 

Tal solicitação se prende ao fato de que moradores da região do Tamarutaca relatam 

que determinado ponto da localidade tem sido utilizado há anos como espaço para consumo 

de drogas, sendo que recentemente o problema vem se expandindo para o outro lado da 

avenida, nas proximidades de uma quadra de futebol comunitária. Segundo os relatos, há 

uso contínuo de entorpecentes em qualquer horário, acúmulo frequente de lixo, iluminação 

precária e crescente sensação de insegurança. 

Além disso, destacam-se situações de risco, como a circulação de usuários pela via, 

expondo-os a atropelamentos, bem como a prática de queima de fios para extração de cobre, 

indicando possíveis furtos e descarte irregular de materiais. Também foi apontada a ausência 

de ações efetivas e contínuas por parte do Poder Público, com presença esporádica da 

Guarda Civil Municipal de Santo André e serviços de limpeza realizados de forma insuficiente. 

Diante desse cenário, é imprescindível que a Prefeitura adote medidas articuladas entre 

diferentes áreas, tais como assistência social, saúde, segurança urbana e zeladoria, 

contemplando: 

• A intensificação de abordagens sociais qualificadas, com equipes multidisciplinares 

para encaminhamento a serviços de acolhimento, tratamento e reinserção social; 

• A ampliação da presença preventiva da Guarda Civil Municipal de Santo André, de 

forma contínua e estratégica, garantindo maior segurança à população e aos próprios 

usuários; 

• O reforço na limpeza urbana e manejo adequado de resíduos, com aumento da 

frequência das ações; 

• A melhoria da iluminação pública no trecho, especialmente em áreas sob viadutos e 

pontos críticos; 

• A promoção de ações educativas e informativas, com transparência e comunicação 

com a comunidade local. 
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Ressalta-se que a abordagem do problema deve superar a lógica exclusivamente 

repressiva, priorizando políticas públicas estruturadas, contínuas e baseadas na garantia de 

direitos, ao mesmo tempo em que se assegura a ordem urbana e a qualidade de vida dos 

moradores. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 17 de março de 2026. 

 

CLÓVIS GIRARDI 

Vereador 
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